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1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidência 

www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famalicao.pt 

MUNICf PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N, de Famalicão 
teL • 351 252 320 900 

NIF 506 663 26/i 

Assunto: Voto de Louvor 

Mariana Silva - Bicampeã Nacional de Xadrez. 

À Reunião de Cãmam 

ijJ 

PROPOSTA 

A jovem atleta do Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis, 
Mariana Silva, conquistou os titules de Campeã Nacional de Xadrez, nas vertentes de 
Semirrápidas e Clássicas, nos Campeonatos Nacionais Absoluto, Feminino e Amador, que 
se realizaram em Leiria, entre os dias 11 e 16 de setembro. 

Mariana Silva conquistou, ainda, o tftulo de Vice-Campeã Nacional, na vertente de 
Rápidas. 
O Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis (A2D), clube que tem 
desenvolvido um destacado papel na formação desportiva da modalidade de xadrez, tem 
alcançado, a todos os níveis, resultados de elevado mérito e reconhecimento a nlvel 

nacional e até internacional, evidenciando com mais este excelente resultado. 
O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Aprovar o voto de Louvor pela sagração de Mariana Silva como Campeã

Nacional de Xadrez, nas vertentes Semirrápidas e Clássicas. 

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à Associação e Federação que

representa. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2022 
O Presidente d ara Municipal, 

� 
�Pr�tor 

/ 
/ 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE ./ 

/' 

D/ n.0 34442/2022 INT 

RL - Presidência 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidência 

www.famallcao.pt 
camaramunictpal@famaltcao.pt 

MUNlCf PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
li76-4-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Voto de Louvor 

João Pedro Afonso - Campeão Nacional de Xadrez. 

À Reunião ale Câmara 

PROPOSTA 

O jovem atleta do Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis, João 

Pedro Afonso, conquistou o titulo de Campeão Nacional de Xadrez na vertente Semi

Rápidas, no Campeonato Nacional Amador de Xadrez, que se realizou em Leiria, entre os 

dias 15 e 18 de setembro. 

O Clube Escolar de Xadrez da Associação Académica da Didáxis (A2D), clube que tem 

desenvolvido um destacado papel na formação desportiva da modalidade de xadrez, tem 

alcançado resultados de elevado mérito e reconhecimento a nivel nacional e até 

internacional, comprovado com mais este excelente resultado. 

O Municipio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Aprovar o voto de Louvor pela sagração de João Pedro Afonso como Campeão

Nacional de Xadrez na vertente Semi-Rápidas. 

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à Associação e Federação que

representa. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2022 

/ 

O SEU LUGAR , YOUR PLACE 

O Presiden ara Municipal, 

-�<
� Y.r-Of:-� 

/ 
/ 

D/ n. 0 34442/2022 INT 

RL - Presidência 

7



8



9



1 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Planeamento e Gestão 

www.famallcao.pt 

camaramunlcipal@famallcao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4761.i-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Declaração de relevante interesse público municipal - Instalação de 

Unidade de Produção para Autoconsumo (UPAC) de energia elétrica a partir 

de energias renováveis (solar), através de painéis fotovoltaicos da empresa 

FACOL - Tinturaria de Fios, Lda. 

Considerando que: 

A requerente FACOL - Tinturaria de Fios, Lda. (doravante mencionada apenas como 

FACOL), com sede na Travessa Flor do Rio, n.° 33, na freguesia de Pedome, concelho de 

Vila Nova de Famalicão, através do registo Ext. n.0 11457/2022, no âmbito da sua atividade 

industrial na área do tingimento e comercialização de fios tingidos, apresentou um pedido 

para a instalação de uma Unidade de Produção para Autoconsumo (UPAC) de energia 

elétrica a partir de energias renováveis (solar), através de painéis fotovoltaicos. 

A pretensão de instalação da UPAC localiza-se no terreno situado a oeste do pavilhão 

industrial e será constituída por 2.104 módulos fotovoltaicos, totalizando uma potência 

instalada de 999,4 kWp, que ocupará uma área total do solo de 8.396,7m2
, incluindo 

espaços de circulação entre as filas de painéis solares. Deste total, estão inseridos em 

Espaço Agrícola e Reserva Agrícola Nacional 7.356,2 m2
, correspondente a 87,6% da área 

total de intervenção, pelo que carece de decisão da Assembleia Municipal, nos termos do 

artigo 37.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal e do artigo 25.0 do Decreto-Lei n.0 

73/2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei n.0 199/2015, de 16 de 

setembro. 

O interesse é visto em prol da relevãncia para o desenvolvimento social, económico ou 

social do município, donde resulta o interesse público. 

A fundamentação invocada no requerimento apresentado, de onde se poderá destacar a 

importãncia social local que a empresa represerüa através dos 117 postos de trabalho 

diretos, maioritariamente ocupados por habitantes locais, sendo uma empresa de referência 

na sua órea de atuação (incluída no cluster regional do têxtil do Vale do Ave). Considera

se que a execução do projeto permitlró à FACOL uma aprecióvel diminuição nos custos 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

D! n. 0 34188/2022 /NT 
F/11 - DOGU - Direção de Departamento 
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1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

energéticos, proporcionando uma maior robustez financeira ao nível dos custos de 

produção, o que por si gera mais estabilidade nos empregos existentes. A instalação da 

UPAC de energia solar permitirá à empresa gerar uma poupança na fatura energética 

entre os 25.000,00€ e os 32.000,00€, disponibilizando estes valores para o investlmento no 

negócio tornando-o mais resiliente e adaptado às exigências atuais. 

O projeto apresentado terá ainda um contributo posltivo no combate às alterações 

climáticas, quer da empresa quer do município, assim como na diminuição da sua pegada 

carbónica. 

Considerando o teor da informação técnica da Divisão de Ordenamento do Território e 

Projeto Urbano, prestada no ãmbito do registo Ext n.0 llL,57 /2022, datada de 06 de 

setembro de 2022, que a seguir se transcreve: 

1. A requerente solicitou que fosse emitida declaração de interesse público municipal, nos

termos do artigo 25. ", n. 0 3, do Decreto-Lei 199/2015, de 16.09 (RAN), para a instalação de

uma unidade de Produção para_Autoconsumo (UPAC), para produção de energia elétrica

através de energias renováveis, através de parque solar fotovoltaico. 

2. Face ao requerido e nos termos do citado artigo 25. ", n. 0 3, do Decreto-Lei 199/2015, de

16.09 (RAN), a declaração de interesse público municipal tem que ser emitida pela

Assembleia Municipal.

3. Nos termos do artigo 37. 0 do regulamento do Plano Diretor Municipal de Vila Nova de

Famalicão (PDMVNF), os empreendimentos de interesse público podem integrar-se em

categorias de solo rural desde que considerado como interesse relevante para o

desenvolvimento social económico ou cultural do Município.

4. De acordo com o Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Famalicão, o terreno está

ciassificado como:

4.1. Espaço agrlcola, de acordo com a Planta de Ordenamento / - Qualificação 

Funcional e Operativa do Solo, 

42. Estrutura Ecológica Complementar (Nível 2), de acordo com a Planta de 

Ordenamento li - Salvaguardas; 

4.3. Reserva Agrícola Nacional, de acordo com a Planta de Condicionantes /, e 

limitado a sul por uma linha de água. 

5. Analisada a proposta da requerente verifica-se que:

5.1. É pretensão da requerente a instólação de uma Unidade de Produção para 

Autoconsumo (UPCA), para a produção de energia elétrica através de energias renováveis 

com recurso a painéis fotovoltaicos. A Uf>CA será constitu/da por 2.104 módulos 

fotovoltaicos, totalizando uma potência instalada de 999,4 kWp. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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BEM ESTAR ANIMAL: 

l - "Regulamento do Centro de Recolha Oficial Animal de Famalicão -

Fim do período da consulta pública" (Página t.,78) 

2 - "Regulamento de Incentivo e Promoção do Controlo de Reprodução 

de Animais de Companhia de Detentores Residentes no Município de Vila 

Nova de Famalicão - Fim do período da consulta pública" (Página t.,98) 
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